
AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que está aberta licitação 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por 
item, Processo Licitatório Nº. 004/2019, com o objetivo 
de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DOS SERVIÇOS DE RECARGA DE CAR-
TUCHOS COM TONALIZADOR (TINTA EM PÓ 
PARA IMPRESSORAS A LASER E FOTOCOPIA-
DORAS – TONER), E, EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
KIT CILINDRO FOTOCONDUTOR (COMPONEN-
TES DE IMPRESSORAS, COPIADORAS E EM OU-
TROS SISTEMAS QUE TRABALHASM COM IMA-
GENS), PARA IMPRESSORAS DESTINADAS AS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE EM MACAÍBA/RN, UPA – UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO, ESF’S – ESTRATÉGIAS 
DE SAÚDE DA FAMILIA, UBS – UNIDADE BÁSI-
CA DE SAÚDE, CENTRO DE SAÚDE LUIZ ANTO-
NIO FONSECA SANTOS, CENTRO DE ENDEMIAS, 
CAP’S II (CENTRO DE PSICOSSOCIAL), CAP’S AD 
(CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – ÁLCO-
OL E OUTRAS DROGAS), CEO – CENTRO DE ES-
PECIALIDADES ODONTOLÓGICAS E CENTRAL 
DE MARCAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. A sessão pública dar-se-á no dia 27/02/2019 
às 08h15min, na sede da Prefeitura Municipal. O Edital 
e seus anexos estarão disponíveis através do site: www.
macaiba.rn.gov.br/servicos/licitacoes ou na sede do Exe-
cutivo Municipal no horário das 08h00min às 12h00min 
e das 13h00min as 17h00min. Macaíba/RN, 12/02/2019. 
Pregoeiro/PMM.
..................................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 001/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, PARA A 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 
ALUIZIO ALVES. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL                                                                                                                                       
 

AVISO DE REABERTURA DOS PRAZOS 

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso de 
suas atribuições legais, torna público que após analise 
do questionamento da empresa DROGAFONTE LTDA 
– CNPJ Nº. 08.778.201/0001-26 e considerando o Me-
morando nº. 042/2019 da Secretaria Municipal de Saúde 
ficam reabertos os prazos do processo em comento. A 
sessão pública dar-se-á no dia 26/02/2019 às 08h15min, 
na sede da Prefeitura Municipal. O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis através do site: www.macaiba.rn.gov.
br/servicos/licitacoes ou na sede do Executivo Municipal 
no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min as 
17h00min. Macaíba/RN, 12/02/2019. Pregoeiro/PMM.

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Macaíba, através da Secretaria 
Municipal de Educação (SME), convoca os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado 001/2007, 
a se fazerem presentes a SME das 08h30min às 13h, por-
tando todos os documentos exigidos no edital 001/2017. 
Conforme Item 12.4 o(a) candidato(a) convocado(a) des-
ta Seleção Pública Simplifica que não atender, o prazo de 
48hrs a partir da data de publicação desta convocação, 
será considerado(a) desistente, sendo automaticamente 
excluído do processo de seleção, informações (84) 3271-
6582.  Segue relacionados abaixo: 

Língua Portuguesa – 22ª Chamada

Nº da Inscrição Nome do 
Candidato

Classificação

945 Manoela Salles 
Nery de Castro

27º

Ciências – 12ª Chamada

Nº da Inscrição Nome do 
Candidato

Classificação

1659 Francisco 
Romerito Gomes 

Ferreira

14º

História – 05ª Chamada

Nº da Inscrição Nome do 
Candidato

Classificação

969 Alzeneide Firmino 
da Silva Lima

5º

Domingos Sávio Silva de Oliveira 
Secretário de Educação

DECRETO Nº 1880/2019.                                                               

CONVOCA A 9° CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções conferidas em Lei, em especial o art. 61, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica convocada a 9ª Conferência Municipal 
de Saúde que se realizará no município de Macaíba/
RN, no dia 28 de março de 2019, com o tema “De-
mocracia e Saúde: Saúde como Direito e Consolida-
ção e Financiamento do SUS”.

Art. 2º A 9ª Conferência Municipal de Saúde do 
município de Macaíba/RN será presidida pela Se-
cretária Municipal de Saúde e coordenada por um 
representante do Conselho Municipal de Saúde.

 Art. 3º A 9ª Conferência Municipal de Saúde será 
precedida de etapas preparatórias previstas em Re-
gimento Próprio a ser elaborado pelo Conselho Mu-
nicipal de Saúde. 

 Parágrafo único - O Regimento detalhará a orga-
nização e o funcionamento da 9ª Conferência Mu-
nicipal de Saúde e será publicado no Diário Oficial 
do Município mediante ato formal expedido pela 
Secretaria de Municipal da Saúde e Conselho Mu-
nicipal de Saúde.

Art. 4º As despesas com a realização da 9ª Confe-
rência Municipal de Saúde correrão por conta dos 
recursos orçamentários consignados à Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com o Plano Mu-
nicipal de Saúde, o Plano Plurianual (PPA) e a Lei 
Orçamentária Anual (LOA).

 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Macaíba – RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 42 da Lei 
Municipal 1.695/2014 c/c art. 7º, XVIII da Carta 
Magna.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN 
e tendo em vista o que consta no processo de Bene-
fício nº 5/2019 e Protocolo nº 422/2019.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Salário Maternidade 
à servidora efetiva TELMA OLIVEIRA DE LIMA, 
matrícula nº 0107760-1, ocupante do cargo de Pro-
fessora nível I, classe B, vinculada a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, laborando na escola professor 
Severino Bezerra, pelo período de 14/01/2019 a 
12/07/2019, com valor correspondente à renda men-
sal igual à última remuneração da segurada compos-

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito
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ta pelo somatório das rubricas denominadas Salário 
Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de ja-
neiro de 2019.

Macaíba – RN, 12 de fevereiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

...................................................................................
PORTARIA Nº 061/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
122/2015 e protocolo nº 10052/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício pre-
videnciário de Auxílio Doença ao servidor efetivo 
SEVERINO PINHEIRO GOMES, matrícula nº 
0004049-1, ocupante o cargo de Vigia, lotado na 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, pelo 
período de 17/01/2019 a 19/02/2019, com valor cor-
respondente à sua última remuneração de contribui-
ção composta pelas seguintes verbas: Salário Base e 
Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de ja-
neiro de 2019.

Macaíba – RN, 12 de fevereiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................
PORTARIA Nº 62/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
105/2018 e protocolo nº 17098/2018.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício pre-
videnciário de Auxílio Doença à servidora efetiva 
ALDECIR TEIXEIRA DA SILVA, matrícula nº 
0016977-1, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, na escola Luiz da Câmara Cascudo, ocu-
pante do cargo de ASG, nível III, pelo período de 
06/02/2019 a 05/06/2019, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição composta 
pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicional por 
Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de fe-
vereiro de 2019.

Macaíba – RN, 12 de fevereiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

..................................................................................
PORTARIA Nº 63/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN 
e tendo em vista o que consta no processo de Be-
nefício nº 100/2018 e de protocolo nº 16180/2018.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício pre-
videnciário do Auxílio Doença ao servidor efetivo 
VALDEMIRO FERNANDES JUSTINO, matricu-
lado sob o nº 0013579-1, ocupante do cargo de Pro-
fessor Nível I, classe H, lotado na Secretaria Munici-
pal de Educação, laborando na escola José Pinheiro 
Borges, pelo período de 05/02/2019 a 19/02/2019, 
com valor correspondente à sua última remuneração 
de contribuição composta pelas seguintes verbas: 
Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de fe-
vereiro de 2019.

Macaíba – RN, 12 de fevereiro de 2019

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................
PORTARIA Nº 64/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN 
e tendo em vista o que consta no processo de Benefí-
cio nº 93/2018 e de protocolo nº 14588/2018.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício pre-
videnciário do Auxílio Doença ao servidor efetivo 
DICKSON DE MEDEIROS SALES matriculado 
sob o nº 0018414-1, ocupante do cargo de Professor 
Nível II P, classe E, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, laborando na Escola Municipal José 
Mesquita, pelo período de 05/02/2019 a 28/02/2019, 
com valor correspondente à sua última remuneração 
de contribuição composta pelas seguintes verbas: 

Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de fe-
vereiro de 2019.

Macaíba – RN, 12 de fevereiro de 2019

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................
PORTARIA Nº 65/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN 
e tendo em vista o que consta no processo de Benefí-
cio nº 63/2018 e de protocolo nº 8833/2018.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício pre-
videnciário do Auxílio Doença ao servidor efetivo 
ANTONIO MOREIRA DE LIMA, matriculado sob 
o nº 0006130-1, ocupante do cargo de Professor Ní-
vel II P, classe K, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, laborando na escola Santa Luzia, pelo 
período de 30/01/2019 a 30/03/2019, com valor cor-
respondente à sua última remuneração de contribui-
ção composta pelas seguintes verbas: Salário Base e 
Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de ja-
neiro de 2019.

Macaíba – RN, 12 de fevereiro de 2019

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do MacaíbaPREV
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PODER LEGISLATIVO

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antônio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário

Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino
Ismarleide Fernandes Duarte 

João Maria de Medeiros 
José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 

............................................................

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 

Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076
MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes

ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO 
T E R M O   D E   D I S P E N S A   D E  

 L I C I T A Ç Ã O

O Presidente da Câmara Municipal de Macaíba-RN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso 
II da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:
...................
II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite na alínea "a", no inciso II 
do artigo anterior, e para alienações nos casos pre-
vistos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez:
...................

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

01. Fica dispensado o procedimento licitató-
rio, para realização desta despesa, haja vista estarem 
presentes todos os requisitos legais que permitem a 
presente decisão.

02. A presente despesa correrá à conta do 
elemento de despesa 3.3.90.30 – Material de Con-
sumo, no orçamento geral vigente no exercício de 
2019.

03. Importará a despesa o valor estimado de 
R$ 3.135,99 (três mil cento e trinta e cinco reais e 
noventa e nove centavos), que será pago após o trâ-
mite normal do processo de despesa.

04.Fica autorizado a contratação com o Comercial 
Praias Belas Ltda., CNPJ nº 05.959.479/0004-54, 
com sede na Rua Pc. Dona Emília, nº 65, Centro 
Macaíba/RN.

05.O Presente Termo de Dispensa, deverá ser publi-
cado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, 
em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93.  

Macaíba/RN, em 12 de Fevereiro de 2019.

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente da Câmara

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Macaíba-RN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso 
II da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:
...................
II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite na alínea "a", no inciso II 
do artigo anterior, e para alienações nos casos pre-
vistos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez:
...................

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

06.Fica dispensado o procedimento licitatório, para 
realização desta despesa, haja vista estarem presen-
tes todos os requisitos legais que permitem a pre-
sente decisão.

07.A presente despesa correrá à conta do elemento 
de despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo, no or-
çamento geral vigente no exercício de 2019.

08.Importará a despesa o valor estimado de R$ 
2.643,13 (dois mil seiscentos  e quarenta e três reais 
e treze centavos), que será pago após o trâmite nor-
mal do processo de despesa.

09.Fica autorizado a contratação com o Comercial 
Praias Belas Ltda., CNPJ nº 05.959.479/0004-54, 
com sede na Rua Pc. Dona Emília, nº 65, Centro 
Macaíba/RN.

10.O Presente Termo de Dispensa, deverá ser publi-
cado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, 
em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93.  

Macaíba/RN, em 12  de Fevereiro de 2019.

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente da Câmara

T E R M O   D E   D I S P E N S A  
 D E   L I C I T A Ç Ã O

O Presidente da Câmara Municipal de Macaíba-RN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso 
II da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:
...................
II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite na alínea "a", no inciso II 
do artigo anterior, e para alienações nos casos pre-
vistos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez:
...................

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

01.Fica dispensado o procedimento licitatório, para 
realização desta despesa, haja vista estarem presen-
tes todos os requisitos legais que permitem a pre-
sente decisão.

02.A presente despesa correrá à conta do elemento 
de despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo, no or-
çamento geral vigente no exercício de 2019.

03.Importará a despesa o valor estimado de R$ 
3.592,00 (três mil quinhentos e noventa e dois re-
ais), que será pago após o trâmite normal do proces-
so de despesa.

04.Fica autorizado a contratação com o em-
presa a Mauricio Medeiros Pontes., CNPJ 
nº35.274.166/0001-80, com sede na Avenida Jun-
diaí, nº 201, Centro, Macaíba/RN.

05.O Presente Termo de Dispensa, deverá ser publi-
cado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, 
em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93.  

Macaíba/RN, em 12 de fevereiro de 2019.

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente da Câmara


